
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00145/2019-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBAAMA PREFEITURAMUNICIPAL DE
ITAPOROROCAE MARIA EULALIA SALES DE CALDASLINS, PARA PRESTAÇÃODE
SERVIÇOSCONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo pres.ente instrumento particular de contrato, de 11m lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, '07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n ?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Pze fe í.tta E1issandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado MARIAEULALIASALES DE CALDASLINS - R RAIMUNDO
ALVESDA SILVA, 370 - CENTRO- CAMPINAGRANDE- PB, CNPJ n ? 03.823.683/0001-75, neste ato
representado por Maria Eulália Sales Lins Rodrigues, Brasileira, Casada, Comerciante,
residente e domiciliado na Rua Hor á c.i.o Batista Carneiro, 292, Bodocongó - Campina Grande - PB,
CPF n ? 873.878.404-15, Carteira de Identidade n? 141.8161 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar O pr eserrt e contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade n° IN'O0012/2019, process.ada nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação da apresentação artística musical da banda
"FORRÓ3X4" para se apresentar em praça pública por ocasião das festividades de SÃOJOÃOdeste
Município, no dia 25 de junho de 2019.

Os serviços deverào ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Inexigibilidade n? IN00012/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes. integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.000,00 (QUINZEMIL REAIS).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
1 Apresentação artí.stica musical da banda "FORRÓ 'SHOW 1 15.000,00 15.0.00,00

3X4" para se apresentar em praça públiea por
ocasião das festividades de s1.o JOÃO deste
Município, no dia 25 de junho de 2019.

Total: 15.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocor r'endo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as pa r t.e s pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requeriment0 exp r ess o do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, cons·tante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Itapororoca :
13 392 0052 2.012 Apoio e Promoção de Éventos Socio-Cultur ais
3390.;39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

.0 pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante,
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

mediante .processo regular(6JgUint
do período de adimplement .

) ~
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cLÁusULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execução db objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 25 de junho de 2019
Duração do Show: 02horas

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até 21/08/2019, considerado da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado t.odos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e. compLeta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades cont rat.ueí.s e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua exeouçâo , respectivamente,
permitida a contratação de t.erce í ros para assistência e subsídio de informações pertinentes a,
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente
cont r.ato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
relac,ionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

de presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos .os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qua Lquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, ace í.to pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a ter'ceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

9 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas. as condições de habilitação e. qualificação exigidas no respectivo processo lici tatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Es'te contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entré as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direi to, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceítar
supressões que se fizerem n'ecessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e c í rico por cerit.o)

os acréscimos ou
do valor Lni c i aI

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assu~idas e pre~eitos .1egaAiSt, stI1~eit~~ád~
. , . d f ' intes peria.lí.dades prav í.st.as nos. r.s.

Corrtr at.ado , qar ant.i.da a prevla e,.esa, ,as segu , d O 5'% (zero vírgula cinco o,r cento)
d tência· b - multa de mora e , - d

Lei 8. 6G6193: a - a ver -' ...' de atraso na entrega, no início ou na exe's çao o
aplicada sobre o valor do contrato Pdor d1l0~ (d por cento) sobre o valor contratad - ,ela
, , t t.ado r c - multa ,e o ez, . , 1··-obj eto ora cont ra '. ,.,. d _ sus ensão temporáJ:'ia de par tLc.í.par 'em r c i, açao_

inexecução total ou par ci.aL do con~r~to, _ P d até 02 (dois) anos; e - de a a, o
, m a Admlnlstraçao, por prazo e

impedimento de contratar co , ' Administração pública eriquant;e pe d
de- inidoneid,ade para Lí.ci.tar ou contratar .com a
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motivos determinantes da pun1çao ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que. aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrerrtes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS J'ELO

Lt.apo r-or oc a

Prefeita
007.409.704-02

PELO CONTRATADO

J1C1TIOt f:u;o.~Pto\5a.&3.,.!.ofrt9!Vc:'5
\LI/ MARIA EULALIA BALES DE CALDAS LINS

MARIA EULÁLIA SALES LINS RODRIGUES '" ~~
873.878.404-15 ~~~~.

~ ~~'tJ
~~t.~ç~"~


